LEI Nº 1.392, DE 06/05/94

Autoriza o Executivo Municipal a desafetar bem público e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a desafetação, de sua destinação pública, da área situada entre os lotes nº 10 da Quadra 031 e nº 10 da Quadra 034, Setor 27, na Avenida Ana Moura, Bairro Ana Moura.

Art. 2º - A área mencionada no artigo amterior será cadastrada no setor competente e destinada à edificação de um Centro Comunitário.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de maio de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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